
EMENTA:  REQUER, REITERANDO, INFORMAÇÕES SOBRE

LAGOAS  E  CURSOS  D´ÁGUA  NO  MUNICÍPIO,

CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Com fins de alimentar  estudos que este Edil  vem realizando

junto  com  a  Assessoria,  em  março  de  2.021,  apresentamos  ao  Poder  Executivo,

requerimento parlamentar de informações, aprovado pelo Plenário da nossa Edilidade, o

qual  levou  o  nº.  1923/20212  e  foi  autuado  no  âmbito  da  Administração  Pública  pelo

Processo  Administrativo  nº.  02.2021  –  010806-8,  e  foi  encaminhado  à  Secretaria

Municipal do Meio Ambiente, tratando o requerido, sobre os cursos d´aguas que cortam

ou compõem o Município.

Em abril o retorno do requerimento ocorreu, com a informação

de  que:  o  vereador  poderia  buscar  o  que  quer  num  tal  Sistema  de  Informações

Geográficas,  sem  informar  como  leigos  podem acessar  o  citado  sistema,  operá-lo  e

manejar a contento suas informações, para obter as informações solicitadas a técnicos da

Administração Municipal, etc., sem encaminhar as informações solicitadas, efetivamente,

e  informando  que  nada  havia  a  opor  em disponibilizar  estas  informações  no  site  do

Município para informação de outros Munícipes que desejam obtê-las.

Não bastasse tal desdém, a informa fecha constando que o seu

signatário, arquiteto e urbanista do Serviço Público, não tinha a possibilidade de compor a

relação  e  dados  solicitados  no  prazo  legal  concedido  a  resposta  de  requerimentos

parlamentares, porém, passados 05 (cinco) meses, nem a resposta foi encaminhada com

os  dados,  e  nem  disponibilizada  no  site  municipal,  razão  pela  qual  reiteramos,

transcrevendo abaixo o conteúdo do requerimento anterior, e na expectativa de que desta

feita, na forma da lei, a resposta clara e com conteúdo solicitado possa ocorrer.



Tentou-se contato direto com a Secretaria e o servidor público

signatário da resposta encaminhada, porém, após atendimento, passa-se para um ramal,

que repassa a outro, e mais outro, e mais outro, até que o sistema não permite mais

repassar de ramal, e solicita-se que nova ligação seja feita à Secretaria, e mais uma vez a

situação se repete, sem que se chegue ao servidor desejado.

Além do Rio Pardo e do Rio Mogi Guaçu, principais cursos d

´agua que cortam o Município ou suas divisas, há, ainda diversas cursos d´agua e suas

bacias  que  nascem  no  território  Municipal,  ou  a  ele  adentram  advindo  de  outros

Municípios,  contando-o  ou  correndo  até  sua  confluência  com  outros  cursos  aqui

existentes.

Posto isto,  no exercício do poder fiscalizatório parlamentar, e

para subsidiar estudos parlamentares que estamos realizando, reiteramos, e, indagamos

ao Executivo Municipal:

1. Requeremos,  de  forma  reiterada,  seja  encaminhada

relação com denominação, localização e nascente (s) e foz dos córregos, lagoas e outros

cursos d´agua que correm pelo território do Município?

2. Que tal relação seja disponibilizada nos dados sobre o

Município no site da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, para acesso público.

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta

Casa de Leis, na forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de

Ribeirão Preto, seja oficiado ao Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo

legal, acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2021.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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